PARECER N.°  266, DE 2003

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 162, DE 2002

De autoria do Nobre Deputado Valdomiro Lopes, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a estabelecer convênio com o Governo de Gâmbia, na África, para utilização de vacina experimental contra a Malária.

A proposição esteve em pauta, consoante o disposto no Regimento Interno deste Parlamento, nos dias correspondentes às 33.a a 35.a Sessões Ordinárias, de 25 a 27 de março de 2002, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, que, entretanto, não logrou manifestar-se no prazo regimental, dando ensejo à designação deste Relator Especial.

Do exame da matéria, verifica-se que a mesma é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o artigo 24 da Constituição do Estado.

Ante o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 162, de 2002.

É o parecer.

a) GILBERTO NASCIMENTO – Relator  Especial

